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1. APRESENTAÇÃO DO PROBLEMA

O problema cerne do presente Projeto de Pesquisa é a inconstitucionalidade
e a antidemocraticidade do sistema da íntima convicção como fundamento
das decisões no Tribunal do Júri, por configurar uma afronta aos princípios
constitucionais do contraditório e da motivação das decisões judiciais.

O Tribunal do Júri encontra-se disciplinado no artigo 5º, inciso XXXVIII,
da Constituição Federal, inserido, portanto, no Título dos Direitos e
Garantias Fundamentais, tendo a pretensão alegadamente democrática de
assegurar aos acusados pela prática de crimes dolosos contra a vida o
julgamento por seus pares, em lugar do juiz togado.

Há de ser discutida, no entanto, a falibilidade da referida instituição ante a
previsão, pelo Código de Processo Penal (artigos 472 a 486), do sistema da
íntima convicção no procedimento do júri. Segundo esse critério, os
jurados integrantes do Conselho de Sentença proferem seus vereditos com
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base em suas consciências, sem estarem adstritos à fundamentação racional
(crítica) e pública. 

Este sistema de apreciação da prova opõe-se aos ditames do atual Estado
Democrático de Direito, uma vez que viola o princípio do contraditório,
previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que possui uma
relação de codependência com o princípio da motivação das decisões
judiciais, previsto no artigo 93, inciso IX, do mesmo diploma legal.

O princípio do contraditório (artigo 5º, LV, CRFB) é responsável por
assegurar uma interação comunicativa e enunciativa entre as partes
litigantes, capaz de efetivamente contribuir para a construção da decisão
final pelo juízo – no caso em questão, pelo juízo colegiado dos jurados
integrantes do Conselho de Sentença.

Por sua vez, o princípio da motivação das decisões judiciais (artigo 93, IX,
CRFB) é conditio sine qua non para a efetivação do princípio do
contraditório, visto que somente a partir da exposição dos motivos que
levaram à construção da decisão torna-se possível aferir se esta teve ou não
como alicerce as contribuições argumentativas e probatórias trazidas pelas
partes aos autos. 

Ao proferirem seus vereditos, os jurados, da mesma forma – ou ainda mais
– que os magistrados, não estão isentos de influências anímicas, de modo
que a fundamentação é estritamente necessária para oportunizar às partes
sub judice, ou mesmo à comunidade jurídica em sua totalidade, o controle
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racional e crítico da atividade decisória, demonstrando que esta observou o
contraditório.

Os princípios constitucionais assumem papel de suma importância na
contemporaneidade, possuindo, assim como as regras, força vinculativa no
plano decisório, ou seja, vinculam o julgador quando da prolatação de uma
decisão.

Nessa esteira, coaduna-se a Teoria Neoinstitucionalista do Processo,
desenvolvida, a partir da epistemologia popperiana, por Rosemiro Pereira
Leal, que compreende o processo como sendo uma instituição jurídica
constitucionalizada, devendo conter, em sua base, os princípios
constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da isonomia.

Portanto, nos termos da Teoria Neoinstitucionalista do Processo, os
princípios tornam-se indissociáveis dos próprios contornos conceituais do
processo, de modo que não se é possível pensar processo democrático em
parâmetros modernos, sem considerar os princípios constitucionais como
sendo propriamente institutos do processo.

A Teoria Neoinstitucionalista do Processo condiciona a legitimidade das
decisões jurisdicionais à submissão de seus conteúdos aos princípios
institutivos e constitucionais do processo, sem os quais qualquer
provimento – legiferante, judicial ou administrativo – é desprovido de
legitimidade. 
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Portanto, a legitimidade do provimento exarado pelo Conselho de Sentença
somente pode ser verificada a partir da efetiva observância dos princípios
institutivos e constitucionais do processo, mormente no que diz respeito ao
contraditório e a motivação das decisões judiciais.

Sob esta perspectiva, o sistema de íntima convicção não guarda
compatibilidade com o devido processo constitucionalizante da Teoria
Neoinstitucionalista do Processo, uma vez que, ausente a fundamentação na
decisão proferida pelos jurados, esta desconsidera, ao seu embasamento, os
argumentos produzidos pelas partes no iter procedimental, sendo, portanto,
inconstitucional.

2. JUSTIFICATIVA DA RELEVÂNCIA DO PROBLEMA

O Tribunal do Júri é uma instituição de suma importância, por ser o órgão
do Poder Judiciário com competência para julgar os crimes dolosos contra
a vida, que atingem um bem jurídico de extrema relevância; além de ser
considerado uma garantia constitucional fundamental dos cidadãos,
insuprimível do ordenamento jurídico brasileiro, como se infere do artigo
60, §4º, inciso IV, da Constituição Federal.

Devido à sua importância, é indispensável que seja direcionada a esse
instituto certa cautela, de modo a proporcionar o efetivo cumprimento de
seu caráter democrático.

O instituto do júri tem a pretensão alegadamente democrática de assegurar
aos acusados pela prática de crimes dolosos contra a vida o julgamento por
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seus pares, em lugar do juiz togado.

Ocorre que a chamada “igualdade entre os pares” é isegórica, uma vez que
não instala um juízo de racionalidade, isto é, não é possível dizer que a
decisão do Tribunal do Júri é verdadeira, soberana, justa, correta ou o que
quer que se coloque no lugar desses adjetivos tão somente por ser do júri.

O fato de o Conselho de Sentença ser formado por nobres nos termos da
Magna Carta, leigos conforme os ideais da Revolução Francesa ou qualquer
do povo segundo a normatização do Código de Processo Penal não implica,
por si só, uma decisão justa, correta, verdadeira, racional ou democrática.

Ao adotar o sistema da íntima convicção, o Tribunal do Júri viola preceitos
constitucionais e perde, portanto, seu substrato democrático. Não se pode
permitir que o Tribunal do Júri deixe de cumprir com o papel democrático
que justifica sua própria existência.

Trata-se de uma situação que impõe uma necessária reestruturação do
instituto, uma vez que, no Estado Democrático de Direito, o ordenamento
jurídico deve estar em harmonia com a ordem político-jurídica adotada
pela Constituição, respeitando, para tanto, os princípios constitucionais.

Desse modo, é de notória relevância a temática acerca da
inconstitucionalidade e antidemocraticidade do sistema da íntima
convicção, com o objetivo de alcançar uma solução capaz de conciliar o
instituto do júri com os preceitos do Estado Democrático de Direito, em
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especial com a efetivação do princípio do contraditório, que dá norte ao
processo penal constitucional.  

3. POSSÍVEIS SOLUÇÕES, SUGESTÕES OU FORMA DE
ENFRENTAMENTO DO PROBLEMA

Em que pese seja o Tribunal do Júri insuprimível do texto constitucional
(artigos 5º, XXXVIII, e 60, §4º, IV, da CRFB), ele pode e deve ser
reestruturado, visando a sua harmonização com o Estado Democrático de
Direito.

A Constituição Federal não estabelece qualquer exceção quanto ao critério
com que os jurados devem apreciar as provas, pelo que o procedimento do
júri, embora especial, deve seguir o sistema geral de fundamentação
racional das decisões jurisdicionais, conforme o contraditório e a ampla
defesa exercidos no curso do devido processo (artigos 5º, LIV e LV, e 93,
IX, da CRFB).

A íntima convicção dos jurados como fundamento decisional não decorre
do princípio da soberania dos vereditos, tampouco da plenitude de defesa
ou do sigilo das votações, sendo que a adoção do referido critério para
fundamentar as decisões no Tribunal do Júri é feita exclusivamente pelo
Código de Processo Penal.

Assim, é urgente o reconhecimento da inconstitucionalidade dos artigos
472 e seguintes do CPP no tocante à fundamentação das decisões dos
jurados a partir da íntima convicção.
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No lugar da íntima convicção, impõe-se a adoção do critério constitucional
geral da fundamentação racional nos julgamentos do Tribunal do Júri, com
a criação, de lege ferenda, de uma nova procedimentalidade.

Empreender uma releitura do Tribunal do Júri, com a supressão da íntima
convicção dos jurados como critério decisório, não implicaria na abolição
ou na diminuição de qualquer diretriz constitucional do instituto, nem de
qualquer garantia constitucional do processo. Ao contrário, a criação de
mecanismos de controle da racionalidade das decisões enseja aumento da
eficiência de direitos e garantias fundamentais do processo, além de ganho
sistêmico de democraticidade jurídica. 

A soberania dos vereditos permanece integralmente respeitada e mesmo
incrementada, em termos democráticos, se os jurados tiverem de
fundamentar racionalmente a decisão nos elementos fáticos e jurídicos
ofertados pelas partes, resguardando a pretensão democrática do instituto.
Se a razão de ser do instituto é viabilizar a participação democrática dos
cidadãos no provimento estatais, esta somente é factível diante da
efetivação do princípio crítico racionalizador do contraditório pela
fundamentação decisória a ele estritamente vinculada.

Cumpre-se pontuar que alguns países da Europa adotam o sistema de
escabinato, sendo esta uma possibilidade para o Brasil, uma vez que a
Constituição Federal remete a estruturação do Tribunal do Júri à lei. Na
organização do escabinato, o colegiado de jurados passa a ser formado por
juízes togados e juízes leigos em direito, os últimos, entretanto, com outras
formações técnicas relevantes à compreensão do completo fenômeno do
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crime. No regime de escabinato, embora não isento de críticas, ficaria
assegurada a fundamentação pública, racional e controlável das decisões,
ainda que colegiadamente considerada. 

A Lei 12.694/2012, que autoriza o julgamento penal colegiado no primeiro
grau de jurisdição quando os crimes envolverem organização criminosa,
indica outra possibilidade técnica de assegurar os princípios constitucionais
específicos do Tribunal do Júri e, simultaneamente, a fundamentação
racional e pública das decisões por ele adotadas. Ainda que a reunião do
colegiado possa ocorrer de forma sigilosa (artigo 1º, §4º, da Lei
12.694/2012), obviamente respeitando a inoponibilidade do sigilo às partes
ou seus constituintes (artigo 93, IX, da CRFB), a decisão é sempre
fundamentada e pública (artigo 1º, §6º, da Lei 12.694/2012), sujeita,
portanto, a controle processual. Tratar-se-ia, nessa hipótese, de
ressemantizar o sigilo das votações como princípio constitucional do
Tribunal do Júri.

Dessa forma, qualquer alternativa técnica a adotar-se no horizonte de
reforma do Tribunal do Júri, contanto que reduza a grave carga de
problematicidade jurídica hoje dominante na prática dessa instituição, será
preferível ao quadro atual em que ela se encontra.

Nostalgicamente blindada contra críticas e preservadora de idiossincrasias
insustentáveis em pleno século XXI, a instituição do Tribunal do Júri é
mais uma que se tornou palco de passionalidades, espetáculos midiáticos e
subjetividades narcísicas, com escassa ou nenhuma racionalidade decisória,
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algo bastante distante da pretensão democrática de implantar uma
sociedade a partir de direitos e garantias fundamentais do processo.  
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